
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatub'll 
Esracio de São Paulo 

G,t,BINETE DO PREFflTO 

LEI NSl. +l.3, DE 06 DE SET.E:LillRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
pensão mensal vitalícia à Sra. Seba.s
tiana l.\:~aria da Silva.-

F A Ç O S A B E R que a Câmara Mu.nicipal a.provou -
e eu sanciono-e prom.u.l.go a segllnte lei: 

Fica o ?oder Executivo autorizado a conceder pensão mea, 
sal vi tal:Ícia, no valor de 1 (hu.m} salário .m:!ni.mo vigej 
te, à senhora Sebastia.na Marià da'Silva, viúva do ex
servidor municipal José Vieira J:i.endes. 

Art. 2Sl. - A senhora Seba.stianà ~a.ria da Silva perderá a pensão 
ora concedida, se vier a contra.ir novo .matrimônio. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta da verba própria do orçamento .m~cipa.l. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r!. 
voga.das as disposições em contrário. 

~ Ub~tuba, ~6 ~e,1sete~~ de~~ 
li ~- .. ~hJ,i/,(,,~ 

Basílio de ~orfes Cavalheiro Filho 
Pref ~ Municipal 

Registrada e publica.da na. Seção de Expediente do S~ 
viço de Administração da Prefei tu.ra Mu.nicipal da Estância B&ln.eã-; 
ria de Uba.tuba, e.m 06 de sete.mbro de 1974. 
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